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REQUERIMENTO Nº          , DE 2023
(Do Sr. GERLEN DINIZ)

Requer a inclusão na Ordem do Dia, do
PLP  nº  108/2021,  que  “altera  a  Lei
Complementar  nº  123,  de  14 de dezembro de
2006,  para  permitir  o  enquadramento  como
Microempreendedor Individual (MEI) de pessoa
com receita  bruta  anual  igual  ou  inferior  a  R$
130.000,00 (cento e trinta mil reais), bem como
para  permitir  que  o  MEI  contrate  até  2  (dois)
empregados.” 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência nos termos do Art. 114, inciso XIV do
Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia, do Projeto de Lei Complementar
108/2021, que “altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
para  permitir  o  enquadramento  como  Microempreendedor  Individual  (MEI)  de
pessoa com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 130.000,00 (cento e trinta
mil reais), bem como para permitir que o MEI contrate até 2 (dois) empregados.”

JUSTIFICATIVA
O  Brasil  conta  com  13  milhões  de  MEI  e  19  milhões  de

microempresas  que  são  conhecidos  como  pequenos  negócios,  mas  que  são
responsáveis pela geração de 60% dos empregos no Brasil.

A Câmara dos Deputados tem o dever de apreciar com urgência o
PLP  108/2021  que  já  foi  aprovado  no  Senado  Federal,  foi  aprovado  pelas
Comissões desta Casa e está pronto para pauta no Plenário. Com a aprovação
desta matéria vamos ampliar o teto anual de faturamento do microempreendedor
individual  para  permitir  seu  fortalecimento  no  mercado  e  seu  poder  de  gerar
empregos e renda. 

A proposição, além de criar um mecanismo de reajuste anual para
atualizar  o  teto  de  faturamento  elevando dos atuais  R$ 81 mil  reais  para  R$
144.913,41 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e treze reais e quarenta e
um centavos), também permite a contratação de até dois empregados.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2023.
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